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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

 PORTARIA PS Nº 4.851 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1080929.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2022/1080929, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 100% em favor de EVANEIDE SILVA DE SOUSA, na condição cônjuge, 
no valor de R$ 7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), com fundamento no que dispõem os a forma dos artigos 
30, inciso I, alíneas “a”, 99, 100, inciso I e 101 da Lei Complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total de R$ 7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Francisco 
Irineu Gonzaga de Sousa, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de Cabo/PM RR, sob 
a matrícula n° 3366812/1, falecido em 31/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (31/07/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861669
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
 PORTARIA PS Nº 4.831 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/788472 E 2022/790076 E 2022/717142 E 
2022/1200067 E 2022/788607
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/788472 E 2022/790076 
E 2022/717142 E 2022/1200067 E 2022/788607, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de LEIDIANE OLIVEIRA DE ANDRADE, na condição 
companheira, no valor de R$ 16.493,89 (dezesseis mil e quatrocentos e 
noventa e três reais e oitenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os a forma dos artigos 30, inciso I, alíneas “a”, 99, 100, inciso I e 
101 da Lei Complementar nº 142/2021
I.2 – 16,67 %em favor de JOÃO ENZO SOUZA GONÇALVES, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 5.497,96 (cinco mil e quatrocentos e noventa e 
sete reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 30, 
inciso I, alíneas “c”, 99, 100, inciso I e 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
I.3 – 16,67 %em favor de JOSÉ HENRIQUE DOS REIS GONÇALVES, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 5.497,96 (cinco mil e quatrocen-
tos e noventa e sete  reais e noventa e seis centavos), com fundamento 
no que dispõem os 30, inciso I, alíneas “c”, 99, 100, inciso I e 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
I.4 - 16,67 %em favor de REGIANE DE ANDRADE GONÇALVES, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 5.497,96 (cinco mil e quatrocentos e 
noventa e sete  reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os 30, inciso I, alíneas “c”, 99, 100, inciso I e 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021
Perfazendo o total de R$ 32.987,78 (trinta e dois mil novecentos e oitenta 
e sete reais e setenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado Renivaldo da Silva Gonçalves, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação 
de Major/PM RR, sob a matrícula n° 3357767/1, falecido em 19/05/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (19/05/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861681
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
 PORTARIA PS Nº 4.663 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/974160
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:

I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/974160, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SILVA, na 
condição de companheira, no valor de R$ 50.059,23 (cinquenta mil e cin-
quenta e nove reais e vinte e três centavos),com fundamento no artigos 
30, inciso I, alíneas “a”, 99, 100, inciso I e 101 da Lei Complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total de R$ 50.059,23 (cinquenta mil e cinquenta e nove reais 
e vinte e três  centavos),provenientes do óbito do ex-segurado RONALDO 
PINHEIRO DA COSTA, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou o Posto de Coronel/PM RR, sob a 
matrícula n° 3348839/1, falecido em 02/07/2022.
II – O valor dos proventos ficará limitado ao redutor Constitucional, de 
acordo com art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988 c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela EC nº 072/2018, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$35.462,22 (trinta e cinco mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e vinte e dois centavos),
III – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (02/07/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 861685
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR Nº 4.678 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1486046.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM RG 18945, BRAULE NAZARENO GALVÃO ROSA, mat. nº 
5329620/1, pertencente ao efetivo do Hospital da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
Indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
Representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
Adicional de Inatividade - 35%   1.742,12

Total de Proventos  6.719,60

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 857093
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR Nº 4.610 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2021/1337932.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da 
Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 


